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sUP L EM E N T O 

S U M Á RI O ÀSSE\IBLEIA NACIONAL POPULAR 

Lei fl.°  4/81 
ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

de 14 de Março 
Lei n.° 4/81: 

Por mandato,  cio Povo, a Assembleia Nacional Popular 
Aprova as linhas gerais do Orçamento Geral do Estado (lecle[,l no terrw)s da alínea b) cio artigo 58.0  da, Consti- 

para 1981. tuiçilo, o  Seguinte: 

Lei n.° 5/81: 

Confere auo'rizações legislativas ao Governo. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 24/81: 

Artigo 1.° 

São aprovadas as linhas gerais do Orçamento Geral 
do Esiado para 1981, compreendendo as  receitas e os IlmI-
tes das despesas, conforme os mapas 1 a 5 que fazem parte 
integrante desta lei. 

Artigo 2.' Aprova as formulas para os actos praticados pelo Go- 
verno. Para 1981, são avaliadas em 944 360000$ as receitas 

ordinárias do' Estado e fixado em 1082 071 260$ o limite Decretc-Lei r  25/81: das despesas ordinárias. 

Estabeiece a organização e o funcionamento do Governo. 
Artigo 3.' 

)ecret',.-Lei n.° 26/81: 
Ai receitas extraordinárias do Estado, em 1981, S0 ava- 

Põe em 'execução o Orçamento Geral do Estado para liadas em 3 81 320 000$,  em igual montante se fixando 
1981. as respectivas despesas com o programa de investimentos, 
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Artigo 4.0 Artigo 9.1  

As receitas dos serviços e organismos autónoilios, em 
1981, são avaliadas em 437 291 633$ em igual fl1Qm2lfl 

se fixando  as rspcctivas dcspceas. 

Artigo 5.° 

O Governo elal>orará o Orçamento Geral do Estado 
e promoverá a sua execução de harmonia com a presente 
lei ,e demais legislação aplicável. 

Artigo 6.° 

O Governo fica autorizado a contrair empréstimo in-
Lerno6 e externos destinados ao financiamento do progxama 
de investimentos do Estado e a fazer face ao défice Oica 
mental. 

A.rigO 7.0 

i. O Governo adoptarás em 1981, as medidas necessárias 
à contenção das de pesas públicas, bem como ao conti olo 
da rentabilidade dos serviços públicos com vista à redução 
e supressão do défice orçamntal e à melhor aplIca(l-ão do5  
recursos públicos. 

2. No decurso do primeiro semestre não poderão ser 
feitos quaisquer reforços de verbas, salvo em casos excep-
cionais ou de urgente e inadiável necessidade. 

. Nãlo poderão ser feitos reforços de verbas em quan-
titativo superior à metade da verba a reforçar. 

4. Em caso de graves dificuldades financeiras, poderá 
o Governo reduzir, suspender ou condicionar despesas d0 
Estado ou dos Serviços autónomos. 

Art4go 8.° 

É incluída no orçamento do Ministério cia Econo-
mia e das Finanças - Secretaria de Estado das Finanças - 
uma verba provisional que servirá para contrapalticla de 
Inscrições e dotações a fazer com referência a vencimen-
tos e salários de pessoal dos quadros aprovados por lei. 

As inscrições das dotações referidas no número ante-
rior não estão sujeitas aos condicionalismos estabelecidos 
nos números 2 C 3 do artigo 7.0. 

O Governo estabelecerá normas relativas à execução 
dos piojectos do programa de investinento, tendo em 
vista melhorar a Sua coordenação, controlo e planifica-
ção. 

Pode o Governo proceder a alteração no programa 
de investimentos e nele incluir novos projectos cujo finan-
ciamento se mostre garantido. 

Artigo 10.0 

Os organismos autónomos que se regem por orçamentos 
não Incluídos no Orçamento Geral do Etado São autoi 1. 
zados a  aplicar as suas receitas na realização das Suas de-
p,Csa, dsde que os correspondentes orçamentas ordiná-
rios ou suplementares sejam aprovados pelo Governo. 

Artigo 11.0 

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações que 
se mostrarem necesárias no siseema de tributação directa 
e indirecta cm vigor: 

Procedendo à revisão da Tabela do Imposto de 
Consumo; 

Revendo e reformando as Pautas de Dircios de 
In,pcwitação,  e de exportação; 

e) Procedendo à actualização da Tabela Geral do 
Imposto do Selo; 

d) Modificando ou reformulando o, regulamentos tri-
butários. 

Artigo 12.1  

Esta lei tem efeito retroactivo a i de Janeiro de iq8i. 

Aprovado em 19 de Fevereiro de 1981. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgado em 28 de Fevereiro de 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 
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por artigos 

RECEITA ORDJNARIA 

leceitas Correntes 
Impostos directos: 

Sobre o rendimento: 
1. Contribuição industrial .........................55 000 000$00 2.° Contribuição predial .............................9 000 000$00 
3.° Imposto profissional ............................10  000 000$00 4.° Imposto de capitais ............................16 000 000soo 5 0  Imposto sobre os rendimentos do petróleo ... ... ... ...  61 000 000$00 6.0 Imposto complementar .........................35 000  000$00 7° Adiconais municipais ... ... ... ... ... ... ... ... ... 000 000$00 

Outros: 
8.0  Imposto de de veículos automóveis 

..
3  

600 000$00 90 

000$00 10.0 
circulação ...........1 

Imposto sobre as sucessões e doações ............... 2 000 000$00 ll. 

Contribuiçãzs de juros ... ...........................40 

Sisa sobre a transmissão da imobliárlos por título one- 
. 

roso, ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 7 000 00000 12° Imposto de produção de cana sacarina .................2 500 000$00 
Impostos indirectos: 

Aduaneiros: 

13 0  000 000$00 
14.0  

Direftos de moorteção .........................178 
Direitos de exportação ........................2  600 000$00 

Importâncias 

por grupos por capitulo. 

189 000 000$00 

13 140 00000 1 202 140 000$00 

180600 000$00 

ções e Impostos .........................80 000$00 
Serviços agrícolas e pecuários ...................50 00000 
Serviços de sanidade .........................15 000$00 
Serviços policais ................................40 000$00 
Emolumentos de secretaria ......................200 000$00 
Emolumentos das portos e capitanias ................300 000$00 
Serviças de comércio ............................1 000 000$00 
Serviços de passaporte .........................2 500000$00 
Taxa de utilzação de cabos submarinos ... ... ... ... ......

—$ 
Serviços de Viação ............................3 000 Q0fl( 

000$00 Taxas diversas ...............................500 

4 transpo;tar .................... 

27.° 
28.° 
29.° 
30.° 
31.0 
32.0  
330 

34.- 

35.0 
36.0  14745000$0 L 4745000$00 

14 745 000$00 665 850 000$00 
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N° 1 
Mapa das rece(ta5 cio Estado 

jara o ano económico de 1981 a que se refere a Lei desta data 

Outros: 

15.° Taxa especial de armazenagem de combustíveis ... 950 000$00 16.° Impsto de consumo ............................130 000 000$00 
17.0  Imposto cio selo: 

a) Selo de assistência .........................5 0.00000$00 
000$00 b) Papel selado ............................80 

c) Estampi.has fiscais .................. ....16 .. 000 000$00 
&0000 d) Letras seladas e  impressão .................... 

i e) Selo de verba ............................ 000 12  
..100 

000$00 
Selos de conhecimento de cobrança ............2 000 000$00 
Selos diversos ............................2 500 000$00 
Selo de cheques .........................100000$00 

800 000$00 
19.0  

Tmport- de consumo de tabaco manipulado .............2. 
Imposto do comércio marítimo ... ... ... .................—$— 

20.° Serviços aduaneiros e de polícia f scal emolumentos 000 ilO 000$00 
21.° Serviços aduaneiros —tráfego ... ... ... ... ... ... ... .650 000$00 
22.0  Taxas de exploração —Lojas francas ................100 000$00 
23.0  Servços de importação e exportação .................10 000$00 
24.0  Produto de taxas sobre o café ....................50 000$00 

Taxas, multas e outras penalidades 
Taxas: 

Serviços de taxa militar .........................1 300 000$00 
Serviços judiciais e de registos: 

Emolumentos judiciais ...................10 í}0000 
Imposto de justça ... ... ... ... .........: 250 000$00 

e) Emolumentos dos registos ...................500 000$00 
d) Emolumentos cobrados pelos Tribunais Judiciais, 

Administrativo e  do Contencioso das ContribuI- 

25.0  

26.° 

283 110 000$00 463 710 000$00 
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Transporte ..................... 14 745 00000 665 850 00000 

2 Multas e outras penalidades: 

37.° Juros de mora .............................. 40)) 000700 
38.' Taxa de relaxe ............................... 44)0 000$00 
39.0  Multas por transgressões ao Código da Estrada ........350 000$00 
40.0  Multas e penalidades diversas ................... 1 000 000$00  1 2 150 000$00 16 895 000$00 

Rendimentos da propriedade 
Participação nos lucros: 

41.0 Empresas Públicas ............................185 000 000$00 185 000 000$00 

Rendas de terreno - Outros sectores: 
42.' Serviços gerais .............................. 3)) 000$00 30000$00 1 185 030 000$00 

Transferências 

Sector público (Amortizações para a previdência): 
430 Compensação de aposentação .................. .... 13 000 000$00 44' Compensação de sobrevivência ................... 
45,0 . Assistência aos funcionários tuberculosos ............. 

..500 
. 000$00 
1 200 000$00 46.° Assistência no exterior as funcionários ...............
4 000 000$ 1 20 700 000$00 

Transferências - Exterior: 
Serviços consulares .................. 6 000 000$00 48.° Transferências diversas tceoperaçao internacional) 

.. 26 220 000$00 1 32 220 000$00 

E Transferências - Outros Sectores: 
490 Transferências diversas ..........................3 000 000$00 3 000 000$00 55 920 000$00 

Vendas de bens duradouros 

Outros sectores: 
Serviços gerais ................................

. . ..._ 
--s- 

Venda de serviços e bens não duradouros 

Rendas de habitações' 
Património do Estado ........................ 

Rendas de edifícios - Outros sectores: 
Serviços gerais ...............................25 000$00 25 000$00 

Rendas de bens duradouros -Outros sectores: 

Serviços de aluguer de máquinas e outros .............100 000$00 540 Serviços diversos ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ... .20 000$00 120 (100$00 

j Diversos -Sector público: 

Serviços gerais—Excesso de vencimentos ............1 30000$00 30 000$00 

Diversos - Outros sectores: 

56.' Emolumentos pessoais: 

Serviços aduaneiros e  da policia fiscal ..........5 500 000$00 
Serviços aduaneiros -tráfego ................1 000 00000 
Serviços portuários ......................1 000000$00 
Serviços da Imprensa Nacional 700000$00 

Serviços de administração financeira (custas, emo- 
lumentos de avaliação, emolumentos do conten- 
cioso fiscal e aduaneiro e m.1lLas) .............1 000 000$00 
Serviços de policia de fronteira ............250 000$00 
Serviços de policia de ordem pública ...........20 000$00 
Serviços  agrícolas e pecuários ................15 000$00 Serviços diversos ..................... • 100 000$00 

Vistoria: 
Serviços de comércio ......................40 000$00 Serviços marítimos .....................40 000$00 
Serviços diversos ........................ 1 50000$00 

58.• Publicações e impressos: 
Serviços de estatística .................. • 15 000$00 
Serviços diversos ..........................4 600 000$00 

A transportar .................. 14330 000$00 175000$00 923 695 000$00 
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a 
lxnport rinc)as  

por artlg('.s por grupos por capítulos  

59 
Transporte ..................... 14 330 000$00 175 000$00 923 695 000$00 

Diversos e bens não duradouros: 

Serviços de farmácias .....................200 000$00 
Serviços médico hçspitalares ............... 
Serviços das oficinas do Estado ..............€00 000$00 
Serviços de Imprensa Nacional................ 3200000$00 3 
Serviços aduaneiros armazenagem 50 000$00 
Serviços aduane os - imposto de tonelag(m 350 000$00 

1 g) Serviços de águas ... ... ... ... ... ... ......700000$00 
i) Serviços diversos ........................500 000$00 19.930 0001,00 20 105 000$00 

Outras receitas correntes: 

. .. .... ....... 

RECEITAS DE CAPITAL 
9.' Vendas de bens de investimento 

3 Terrenos— Outros sectores: 
80.' Serviços gerais ........................... —$- 

15 Material de transporte—Outros sectores: 
61.1  Serviços gerais ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ...  —$— —$- 

18 Maquinaria e equipamentos—Outros sectores: 
 Serviços gerais .............................. 30 000$00 30 000$00 

21 Animas—Outros sectores: 
 Serviços gerais ...............................30 000$00 30 000$00 60 000$00 

Transferências 
3 Outros sectores.,  1 

 Serviços gerais — Cauções e depósitos perdidos a favor 
do Estado ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ...  ..- 

65.° Serviços gerais — Heranças Jacentes e  outros valores Pres- 
critos, abandonados ou sonegados ............... 

66.' Transferências d.versas ... ... ... ... ... ... .... —$--- 

Acivos linancelroS: 
--1— 

.  

12.° 
1 

passivos financeiros 

Títulos a longo prazo: 
67.0 Crédito externo ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ...  —- 

13.° Outras receitas de cap la: —1-- 
-- J —1- 

14.' Reposições 

 1 Reposição de fundos ...........................500 000$00 500000$00 500 000$00 

Contas de ordem 
Minstério da Economia e das Finanças: 

 Caixa de Crédilo ............................ 2 885 000$00 

2 Ministério dos Transportes e Comunicações: 
70.0 Aeroporto Internacional «Amilcar Cabrab ..........108 143  216$00 

 Caixa de Auxílios aos Empregados do CT ... ...  ... i 1 000000$00 
 Cnixa Económica Postal ........................7 453 417$00 

73
•
0 Correios e Telecomunicações ...................... 77 €89 000$00 

740 Junta Autónoma dos Portos ...................... 70 136000$00  
75 Aéreos de Cabo Verde ................166485000$00 Transportes . 1 430 906 633$00 

2 Minist&io da Saúde e Assuntos Sociais: 

76.' Fundo de Fomento Social ... ... ... ... ... ... ...  ... ...3 500 000$00 3 500 000$0d 437 291 63s1q 

RECEITA EXTRAORDINARIA -  
Receitas correntes 

5.' Transferências-- 
2 Exterior: 

77.' Transferências diversas 3 814 121i° 

Total geral das receitas 5 195 971 633$00 

.4 
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RESUMO 

1 4 DE MARÇO DE 1981 

1rnpor1anc1a 

'a 
.1 

RECEITA ORDINÁIA 

por artigo por grupos "0 - "Pítulo 

Receitas correntes 

1.o Impostos directos.............................. .. 202 140 000$00 
2.0  710 000$00 
30 

Impostos indirectos ...............................463 
Taxas, multas e outras penalidades ...................16 895 000$00 

40 Rendimentos de propriedade ........................185 030 000$00 
50 Transferências .................................55 920 000$00 
6.0  

20 105 . 00..
._ 

7,0 
Venda de bens duradouros ............................. 
Venda de serviços e bens não duradouros ............ .0$00 

8.° Ou)Lras receitas correntes ... ... ... ... ............ -e- 
Somam as receitas correntes ............. 943 800 000$00 943 800 000$00 

Receitas de cap.Ual 

9,0 000$00 
10.0 Transferências ............................... 
11.0 

Venda de bens de investimentos ........................60 

Activos financeiros ........................... 
12.° Passivos financeiros .......................... 
13.0  Outras receitas de capital .... ... ......... ...  ... ...  

...
—$--- 

Somam as receitas de capital 60 000$00 60 000$00 

Reposiçdes 

14.° Reposições de fundos .............................500 000$00 500 000$00 

Somam as receitas correntes, de capital e reposições 944 360 000$00 
15.1  Contas de ordem ................................437 291633$00 437 291633$00 

381 651 633$00 1 381 651 633$00 Total da receita ordinária ......................... ..1 

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 

Receitas correntes 

50 814 320 000$00 3 814 320 000$00 Transferências diversas ............................ .3 

Total geral 5 195 971 633$00 

N.° 2 

Mapa da despesa ordinária do Estado para o ano de iq8i, a que se refere a Lei desta data, comparada 

com a 1)re.O para 1980  

E E 
Dcsgn.ç5o 1981 1 1980 

1 Assembleia Nacional Popular ...................................6 596 100$00 6 282 000$00 

2 Presidência da República ......................................68 135 580$00 43 896 880$00 

Gabinete do Primeiro M.in.stro .................................. 1 73 618 120$00 76 237 700$00 

4 Ministério dos Negócios Estrangeiros ............................93 919 300$00 64 190 000$00 

5 M1nistér da Defesa, Nacional .................................91 000 000$00 123 254 550$00 

6 Ministério da Económi e das Finanças ... ... ... ... ... ... ...  ... ... ... .219085441$OOi 158 803 640$00 

7 Ministéro do Interior ........................................76 018 000$00 
1  

ii Ministério da Educação e Cultura ................................185 887 370$00 168 273 580$06 

9 Mnistério dos Transportes e Comunicações ..........................28 725 694$00 27 042 540$06 

10 Minist&io do Desenvolvimento Rural .............................69 293 130$00 65 681 100$00 

11 Ministério da Justiça .........................................33 661 240$00 27 941590$00 
12 Ministério da Saúde e Assuntos Sociais,, ... ...  , - 100 684 600$00 87 443 448$00 

13 Ministério da Habitação e Obras Públi cas ............................ 35 446 685$00 33 739 700$00 

Totais ................1 082 071 260$00 882 786 728$00 
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N° 3 1.3 3 isliça c ordem pública ..........86 704 040$00 

Mapa da receita e despesa dos serviços e organismos 1.4 investigação de carácter geral -$- 
,11! t( para o ano cColjóm'C() (te 1981, a que se 2 Defesa Nacional 89 333 600$00 

refere a Lei desta data 
717 840$00 

RECEITA: 3.1 Adrn nistração, regulamentação e iii- 

Caixa de Crédito: 

- . 3. Educação Nacional .................179 

vcSt.igação ... ... ... ... ... ... ... 100$00 

Rcce:tas diversas ... ... ... ... ... ... 2 885 000$0 
c: 3.2 Escolas, liceus e outros centros e 

ensino........................ 

. 33411 

146 306 740$00 
Aeroporto Internacional Amilcar 

C: bra. 4 Saúde 95 620 200$00 

--P,(eitas diversas ... ... ... ... ... ...  tIL 13 2 16.00 4.1 Administração. regulamentação e 
Caixa de Auxílio aos Emprega- vesligação ... ... ... ...... ... ... .84 355 200$00 

dos dos Cor.: eics e Teleccmun:cs- 265 000$00 ç êyes: 

-Receitas diversas ... ... ... ... ... ... 1 000 000$00 

4.2 Hospita 5 e clínicas ...............11 

Previdência Social ... ... ... ... ... ....
- 

32 590 000$00 

Caixa Económica Postal: 5.1 Administração, regulamentação e in- 
-Receitas diversas ... ... ... ... ....... 7 453 417$00 Vest(garãO ... ... ... ... ... ... ... 

Correios e Telecomunicações: 590 000$00 
-Receitas diversas ... ... ... ... ... ... .77 689 000$00 

5.2 Previdência Social ...............32 
5.3 . ervços de assistência social -- 

Junta Autónoma dos Portos: 
 Habitação e Descnvolvjenlo Comunitá- - Receitas diversas ................70 136 000$00 lárlo ....................... 

Transportes Aéreos de Cabo Verde: 6.1 Habitação ................... 
-Receitas diversas ... ... .............166 485 000$00 6.2 Desenvolvimento comunitário - 

$-Fundo ce Fomento Social: 6.3 Higiene e sancameao básico -- 
- Receitas diversas ...............3500000$00  Outros serviços coectivos e sociais ... -- 

- ..

Total... ... 437 291 633$00  Serviços Económicos ................135 071 450$00 

DESPESA: 8. 1 Administração regulamentação e in - 
861 500$00 

Caixa de Créciito ..................2 885 000$00 8.2 Agricultura. sPvicu r 1tua. pccuái'ia. Aeroporto Internacional  Amilcar Cabral... 108 143 216$00 

vcsligaçao ....................33 

caça e pesca 23 658 730$00 Caixa de Auxílio aos Empregados dos Cor . 

reios e Telecomunicações ..............1 000 000$00 32.1 Age cultura e sitvicu,tara .......44 834 400$00 
Caixa Económica Postal ... ... ... ... ...453417$00 7 8.2.2 Pecuária, caça e pesca ... 2 262 750$00 Correios e Telecomunicações ... ... .....77 689 000$00 . 

Junta Autónoma dos Portos .............70136 000$00 i . Industias extractivas, tiansformsdo 
Transportes Aéreos de Cabo Verde 166 485 000$00 is e de construção civil ......... 
Fundo de Fomento Social 3500 000$00 8.3.1 Indústrias extractivas 

Total ...........437 291 633$00 8.3.2 I.ndúsnias troasformadoras 
...  

8.3.3 Indústrias de construção civil. 2 825 800$00 
ll.4 Electricidade. gás e água ......... 
8.5 Estradas .................. 

N.° 4 
910$00 

Mapa da classificação funcional da despesa ordinária 

8.6 V as navegáveis e portos ..........10927 
8.7 Outros transportes e comunicações 7 809400$00 

inscrita no Orçamento Geral do Estado para o ano 433 400$00 
.((flónhiCo de iq8i 8.9 Comércio ......................6 457 560$00 

1. Serviços Gerais da Adm.,n straçao Pu- 

11.8 Turismo .......................2 

8.10 Outros serviços económicos 
blica  ... ... ... ... ... ... ... ... ... 357696900$00  .2041270$00 
1.1 Adminslração Geral ............182 7'6 940$00 

Outras funções ....................19 

__- 
9.1 Operações  de divida pubi ra 

1.1.1 rgáos supremos .............56947 400$00 9.2 Transferências entre o Sector público 184 311 270$00 
1.1.2 Admnistração financeIra ....... 43 398 231$00 9.3 Despesa resultante de desastres e ca- 
1.1.3 Administração interna ... ... ...  21 566 400$00 
1.1.4 Serv.ços comuns ao conjunto das: 

lamidades ., ....................$ 

administrações ............ 53 007 929$00 
9.4 D,versos não especificados ...........7730000$00 

082 071 260$00 Total da despesa ordinária ......1 1.2 Negócios estrangeiros .............96 072 900$OC  



154510 060$00 

727 300 000$00 

347 450 000$00 

72 000 000$00 
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N.° 5 

1rcgraiiia (te i1iCStiI1iC11tOS pa ra j 1, j)OI SCrctor (te actividade 

1. Desenvolvimento Rural: 

1.1 Consrução e aprove lamento de recursos naturais 

1.2. Agricultura, Sdvicutura e Pecuária .................. 

1.3 Projectos integrados de desenvoivimento agrícola........ 

1.4 Equipnmntos, estudos e projectos ................... 

223 190 01)1)500 

151 950 00000 

199 390 900$00 

68 540 000$00 643 070 000$00 16,9% 

Pesca: 

2.1 Artesanal 69 510 000$00 

2.2 lrdiiSlrisl ................ 85 000 000$00 

Industria 

Energia e dessahnização 

Construeio e obras públicas .......... 

Transportes e comunicações .......... 

6.1 Estradas 140 820 000$00 
6.2 Portos e liansportes marítimos 74930000$00 
6.3 Aeroportos ............... 431 720000$00 
6.4 Telecomunicações 330 000 000$00 

D:strbulço (armazéns") 

Educação/Formação: 

8.1 Construções escolares 119 650 000$00 

8.2 Diversos 74880 000$00 

Saúde: 

9.1 Construções hosp talares ............................40 1.00 000$0C 

9.2 Diversos ..........................................60 46)) 000$00 

Habitação, Urbanino e Saneamento 

10.1 Habitação... ... ... ... ... ... ... ... ... ........ ... ... 135 1)00 0000C 

10.2 Urbanismo e saneamento .............................87 260 000$0C 

AdmniraçãO Púbca: 

11.1 Construções e inst.aJaçes administrativas ...............139 400 000$00 

11.2 Equipamentos, transferências e ( oinpart'(paç»cs ..............88 900 000$00 

SOS.IOA)P O SOprns CLI ...............................71 000 000$00 

Total geral ............... 

977 470 000$00 25,6 

75 070 000$00 2,0 

194 530 000$00 5,1 

100 560 000$00 2,6 

223 060 000$00 5,8 

299 300 000$00 7, 

3814 320 000$00 

ASSE\lBLEIA NACION.\I. P()lVI,:\R 

Lei ii. 5/SI 

de 14 de Março 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Polnz1.at 
decreta, nos termos da alínea b) do artigo 55.' da Coiis-
tituição, o seguinte: 

Artigo 1.0  

Fica  o Governo autorizado, 111)5 tCT11LuS do altigo 
da Constituição, a legislar sobre as seguintes niatél ias, 11.1 
cx ensão e durante os prazos abaixo indicados. 

1.' Código de Família: 

) Objecto e extensão: iegulaçiio da relações d(' casa-
IflefltO, parentesco e afinidade e bem ;i's'm 
obrigação alimentar e a tutela. 

b) Duração: seis meses:  

2.0  Código de Menores: 

(1) (')hjeclo (' e\/(',Lsao: dcl l:icau (lei CUlldiÇ1O juridli-
(lIa Cles ulcuores, dos res direitos e  deve: es, c 
dos órgãos encarregados da SUO protecção. 

1)) Dinaçõo: Ufli ano. 

.° tIIrgaøi liação g'Cr:il (lii ..-dniInisração: 

(1) Objeclo e ('vi ('((.1(1»: ol(Yali iza(a() dos Se: Viços Ccii 
iras do Estado; 

h) 1) orarão: dai oitos 

Estatuto da. Função Pública 

(i) ()bj lo e extensão: orgaliizacão dos quadros e 
Cai leiras: situa( provimento proViDto nos cargos  pú- 
blicos; direitos e deveres dos funcionários; re-
ginte disciplinar; legime de prev:dêncta social 

é)) Duro çJo: dos anos. 

ri ,0 Divisão acinhinistrativa C organização (10 Podei Local: 
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Objecto e extensão: divisão administrativa do país; 
organização do Poder Local, suas atribuições, 
competências e funcionamento- 

Duração: uru ano. 

6.0  Expropriação e requisição  por utilidade pública: 

a) Objecto e extensão: simplificação e actualização 
da legislação em vigor. 

d) Duração: 12 meses. 
Artigo 2.° 

Esta lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 20 de Fevereiro de ig8 1. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abilio 

Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgado em 28 de Feves ciro de 1 q8 i. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTII)ES MARIA 
PEREIRA. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 24/81 

de 14 de i'arço 

Mostrando-se indispensável que se prooda à adaptação 
dos actos praticados pelo Governo, no âmbito da Sua 
competência delegada ou própria aos dispositivos legais 
da Constituição da República. 

No USO da faculdade conferida pela alínea e) do n.° i 
do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o 
sguifltO: 

Artigo i .o  São aprovadas as seguintes fórmulas para os 
actos praticados pelo Governo: 

1. Fórmula dos DecrcO&.Leis emanados do Governo 
sobre matéria da sua competência: 

«No uso da faculdade conferida pela alí-

nea e) do fl.°  i do artigo 75.1 da Constituição, 
Governo decreta o seguinte: 

(Segue-se o texto). 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

(Seguem-se -ts assinaturas do Primeiro 
Ministro e Ministros e a cujos de-
partamento diga  respeito). 

Promulgado em 

Publique-s. 

O Presidente da República, 

Segue-ic a a.ssinatwa. 

2. Fórmula dos Decretos-Leis emanados do Governo 
sobre matéria delegada pela Assembleia Nacio-
nal Popular: 

((No uso da faculdade conferida pela alí-
nea f) do n.° i do artigo 75.0  da Cflstituição, 

Governo decreta o seguinte: 

(Segue-se O texto). 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
(Seguem-se as assinaturas do Primeiro-

-Mini'tro e  Ministros a (-ujOs depar-
tamentos diga respeito). 

Promulgado em,  

Publique-Se. 

O Presidente da República, 

(Segue-se a assinatura). 

Para ser presente à Assembleia Nacional 
Popular. 

3. Fórmula dos Decretos: 

((NO uso da faculdade conferida pelo artigo 
77.0 da Constituição', o Governo decreta o 
seguinte: 

(Segue-se o texto e as assinaturas do Pri-
meiro-Ministro, d0  Ministro ou dos 
Ministros a cujos departamentos di-
ga respeito). 

Promulgado em 

Publique-se. 

O Prsjdente da República, 

(Segue-se a assinatura») --

. 
Fórmula de Ordem: 

((O Conselho de Ministros, conforme delibe 
beração tomada em sua sessão ordinária (ou 
extraordinária) de ... (indicar a data) decide 

seguinte: 

(Segue-se o texto) 
O prirniro-Ministro, 

(Segue-se a assinatura). 

. 
Fórmula das Portarias: 

((Manda o Governo da República de Cabo 
Verde pelo Primeiro-Minristro, Ministro o 
Secretário de Estado (Ga Ministros ou Secre-
tários de Estado) o sieguinte: 

(Seguem-se o texto e a assinatura). 

Art. 2. Fica revogada toda a legislação em contrário. 

Art. 3 .0 Este d ecreto-lei entra imediattmente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires. 

Piomulgado cm ii de Março de 1981. 

Publique-Se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto-Lei n.° 25/81 

de 14 de Março 

Do Governo 

No riso da faculdade conferida apela alínea e) do artigo 
° da Constituição d3 República, o Governo decreta o 

seguinte: 

Artigo r.° - 1. O Governo compreende os seguintes Mi-
nistérios: 
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a) \IiiiJstéric dos Negócios Estrangeiros; 

Li) Ministério da Defesa Nacional; 

Ministério da Economia e  das Finanças; 
Ministério do Interior; 

e) Ministério da Educação e Cultura; 

1) Min;stéiio dos Transportes e  Comunicações; 

g Minitér.io  do Desenvolvimento Rural; 
Mtnisterio da J ustiça;  

Ministério da Saúde e ASsuintos Sociais; 

) Ministério da Habitarão c Obras Públicas; 

2. Na dependência directa cio Primeiro Ministro fun-
cionai a Secretas-ia de Estado da Cooperação e Planea-
mento e os demais scrviço6 e  orgaflisnios que anterior-
mente dependiam do Primeiro Ministro. 

'. O Ministério da Economia e das Finanças compreende, 
além dos serviços e organismos que dependiam do extinto 
Mlnlstérlo da Coordet.ação Económica, as Seguintes Se-
cictaisas dc Estado: 

a 

o) 'omcicio e Turismo. 

z. O Ministério da Habitação e Obras Públicas com-
preende Os serviços e orga.nimos que Integravam o extinto 
Ministério das Obras Públicas. 

A Seu reta.iia de Estado do Comércio e Turismo com-
preende os serviços e organismos que integravam a extinta 
Secietaria de Estado do Comércio, Tutismo e Artesanato. 

6. O rcstiantes Ministérios e a Secntal ia de ESidO das 
Finanças compreendem os serviços e organismos que an 
teriorniente OS integravam. 

AI  1. 2. 1. unto d0  Primeiro  Ministro _C  do M flItY0 
dos Nagcios Estrangeiros havcri, respectivamente, uni 
Secrctéciio de EStadoAdjuueo do Pi iinciro Minis:i-o  e unI 
Secretáuo de LsacIo dos Negócios Estrallge.ros. 

a. Os Secretários de Estado referidos no número antcnor 
Xrce ao as cOiilpetênciirs que nelas forem delegadas, 

pcct.vamente, pelo 1riIB(  ii) Ministro e Minisil o  do Na-
gú ios Estrangeiros. 

. A delegação referida no número, antelior é dada 
media» te despacho pu ia! 1c ado no Bole 'mi, Of;cuu/. 

lI 

Do Conselho de Ministros 

Art. 3.0 
- 1. O Governo, reunido em Conselho de Mi-

nistros, exerce a sua competência executiva por meio de 
Decretos e Ordens. 

2. A ompetência específica do primeiro  Ministro, dos 
Ministros e Secretários de Estado é exercida por meo de 
portai-ias, despachos, instruções, ordens de serviços e  cir-
culares 

Art. 4.0 
- i, O Conselho de Ministros é constituído pelo 

Pnirieiro Ministro  e pelos Ministros. 

2. Os Secietários de Estado poderão participar nas reu-
n iões  do Conselho de Ministr<xs desde que expressamente 
convocados pelo Priflteiro Ministro. 

Art. 
.°- 

i. Na dependência do Conselho de Miflisros 
é criado um Conselho Interministorial para os Assuntos 
Económicos e Plano, presidido pelo Piimeiro  Ministro. 

2. Participam nas reuniões do Conselho Interr1iinistc-
rial pata os Assnntos Ecoflómico e Plano: 

l ifliSti o da Economia e ([as Finanças; 

Ministro dos Transportes e Cofllunicaçõc 
() Ministrei do Desenvolvimelito Rural; 

(1) Secretário ele Estado da Oooperacão e l'latiea_ 
me n to 

Secretário de Estado do Cõrnércio e Turismo; 

Secretário de Estado das Finanças; 
li) Governador do Banco de Cabo Verde. 

. Podem ser convocados para tomar parte rua5  reii-
iuiõcs do Conselho InterminiacTial para os Asuntos Eco-
nónricos e Plano outlos Ministros e Secretário- de Estado 
sempre que se discutam questões relacionadas com os 
cspcctivos sectores de actividades. 

Art. 7.1 A (oni1x'tÁucia e o funcionamento do Coin C-

!ho Interministeu ial para os Assuntos Económicos e Plano 
v1ãO regulados cfl]. d plonias e peti al •  

Visto e aprovado (rn Conselho de Ministros. 

Pedro Pires. 

pi omulgado cm ii de Marco de 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES siA RIA 
PEREIRA.. 

Decreto-Lei n.° 26/81 

de 14 de Março 

Em ão da Lei n.° Si, de '•l• de Mai o; 

No uso da faculdade conferida pela alínea i) do n. i 
dO artigo da Constituição (ia República, o Goveino 
decueta e eu promulgo para valer como lei o cgu1nte: 

Artigo 1.0_  1. Pelo presente diploma é posto em exc_ 
(tt( 00 o Orçarncnlo Geral cio Estado para 1081, constante 
dos mapas ii .° 1 a  e) , anexos à Lei 11.0 1/Si ,   cl a j dc 
Mal o e do mapa das clepesas fixadas para i rS i, 
anexo A a este decretO-li. 

a. Os mapas referidos no niámero anterior fazem parte 
integrante (1CStU diploma. 

Art. 2.0-1. Não ficam sujeitas em 1981 à regras cio 
icgime duodecimal as seguintes dotações orçamentais: 

(i) De vailior até 20 mil escudos; 
à) De despesas sujeitas a duplo cabimento ou a icem- 

bolso; 

) Ue encargos fixos mensais ou que se venç am em 
data certa. 

2. Ficam também isentas do regime de duodécimos a 
importâncias dos eforços Ou inscrições de arbas que têm 
que ser aplicadas sem demora ao fim a que se destinam. 

Art- 3.0 
 - 1. Não poderão ser utilizadas em mais de g 

por cento as seguintes dotações de despesas correntes dos 
orçamentos dos Ministérios ou departamentos equipara 
dos, com cobertura em receitas gerais do Estado: 

a) Bens duradouros; 

à) Bens flãO duradouros; 

e) Aquisição de serviços; 

d) Outras despesas correntes. 

2. Do preceituado no número anterior exceptuam-se 
as dotações do «Programa de Investimentos)) e a dotação 



6596 100$00 

33 390 680500 
33 366 700$00 
1 338 200$00 

40 000$00 68 135 580$00 

8 017 820$00 
2200 000$00 
7 604 600$00 
21 600 000$00 
6 048 600$00 

15 000$00 
9 337 000$00 
2 799 800$00 
3 340500$00 

3 279400$00 
2 233 600$00 
1 883400$00 

998200$00 
2 499 600$00 
1 510 600$00 

250000$00 73618 1211105  

708 000$00 
2 332 800$00 
1 560000$00 

13855 700$00 
1 142 400$00 

74 240 400$00 
8i"OO$OO 9,3 

2 599 400$00 
3 643 900$00 
513200$00 
553200$00 

83 590 300$00 
100000$00 91 000 0000(. 
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provisional inscrita nos termos do artigo 8.0  da Lei fl.° 
.4/81, de 14 de Março. 

3. Em casos excepcionais, o Ministro da Economia e das 
Finanças poderá autorizar a utilização de maior percen-
tagtm das dotações referidas no n.° i, através de processo 
devidamente fundamentado. 

Alt. 4. - i. Os serviços com autonomia administra-
tiva só poderão requisitar mensalmente as importâncias 
que, embora dentro dos respectivos duodécimos, forem 
estritamente indispencáveis à reaiizaão de despesas cor-
respondentes às suas necessidades mensais. 

2. As requisições de fundos enviadas, para autorização 
à Direcção-Geral de Finanças serão acompanhadas de 
projecto de aplicação, Onde se indiquem, em relação 
cada rubrica, os encargos previstos no respectivo' mês e 

montante existente em saldo' do- levantamentos ante-
riores não aplicados. 

3. O disposto no número anterior aplica-se, com as ne-
cessárias adaptações, a outros documentos de levanta-
mentos de fundos dos cotfres do Estado. 

. 
A Direcção-Garal de Finanças não podCiá autorizar, 

para pagamento', requisições e outros documentos de le-
vantarnCntos de fundos dos cofres do Estado que, em 
face dos  elementos referidos nos ri.01  2 e 3  se mostrem 
d csnccessúrios. 

Art. 
.° 

O presente diploma  entra em vigor na data 
do início da vigência da Lei n.° 4/81. de 14 de Março. 

Visto e aprovado e Conselho' de Ministros. 

Pedro pires-Osvaldo Lopes da Silva. 
Promulgado em li de Março de 1981. 

Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
Para s'r presente à As'ernbleia Nacional Popular. 

- oo 
ANEXO A 

Mapa das despesas ordinária e extraordinária do Estado para o ítil() económico de i9Si, a que se refere 
decreto-lei desta data 

o Importâcias 

.15 --.-- - 

por capítulo por Ministério 

DESPESA ORDINÁRIA 

Assembleia Nacional Pooular 

Pres Idência da RepúbUca: 
1.0 Gabinete do Presdente .......................................... 
- Transferênc'ias ................................................ 
2.° Secretaria_Garal ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ........... 
3.° Despesas comuns ............................................ 

Gabinete do Primeiro Ministro: 
1.0 Repartição de Gabinete......................................... 
- Transferências ............................................... 
2.° Secretari a-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  ...... 
- Transferências ............................................... 
3•0 Imprensa Nacional ............................................ 
- Transferências ................................................ 
1.0 Direcção-Geral de Informação 
5.° 'Direcção-Geral da Função Pública ................................. 
6.0  Direcção do Trabalho .......................................... 

Secretaria de Estado cia Cooperação e Planeamento: 
7,0 Gabinete do Secretário de Estado ................................ 
8.° D ecção-Gera1 de Cooperação 
9,0 D pecç.âo-Gera.1 do Planeamento .................................. 

10.0 Direcão de Recenseamento e Inquéritos 
11 .0  Direcção-Geral de Estatística 
12.1  Centro de Documentação Técnica e Cieitífica ........................ 
13.1  Despesas comuns ............................................. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

1.0  Gabineíie do Ministro 
2.0 eCretar a-Gera1................................................. 
3,0 Direcção-Geral de Assuntos Políticos, Económicos e Cultura 
40  Direcção-Geral dos Serviços Administrativos Centrais 
5,0 Direcção-Gem1 de Emigração e Serviços Consulares ..................... 
6.0  MeSões D'plomaticas e Consulares ................................. 
70 Despesas comuns ............................................ 

Ministério da Defesa Nacional: 

1» Gabinete do Ministro 
2.0 Secretar'a-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
3 0  Serviços de JuSliça e Discipi ua .................................... 
40 Gabriete de Estudos e Planeamento .............................. 
5,0 Estado Maior Geral das FARP e Milícia... ........................... 
6.0 Despesas comuns ............................................. 
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Importâcias 

por capítulo por Ministério 

506400$00 
2 695 200$00 

600 000$010 
2 853600$00 
3 402 8041$00 
2 262 750$00 

1 992600$00 
566400$00 

3 921 360$00 
2 433 400$00 
2 536 200$00 

O 

Mnitério da Ecbnoma e das Finanças: 

1.0  Gabinete do Ministro .......................... 
2.0 Secretara-Gera1 ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
3." Gabinete de Estudos Económicos..................... 
4 0  Direcção.-Geral da ludústria... ... ... ......... ... ... 
5.0 Direcção-Geral da Energia e  Dessadinização ... ... ... ...  
6.0  Direcção-Geral das Pescas ....................... 

Secretara de Estado do Cdmérc>o e Turisni3: 

7.0  Gabinete dó Secretário de Estado 
8.0 Gabinete de Estudos e PlancamerKo .............. 
90  Direcção Geral do Comércio........................ 

10.0 Direcção Geral do Turismo........................ 
I1.° Direcção Geral de F scal nação Economica 

Secretaria de Estado das Finanças: 

12.1  Repartição de Gabriete ... ... ... ... ... ... .. .  
131  Gabinete de Estudos........................ 
14° D reccção-Geral de Finanças 
- Transferências ........................... 

15.° Direcção-Geral das Alfândegas ............... 
16.° Inspecção-Geral de Finanças... ............... 
17° Pensões e reformas ........................ 
18.1  Despesas comuns ........................ 
19.° Contas de ordem 

Ministénx do Interior 

1 .0  Gabinete do Ministro .......................................... 

2.0  Inspecção Administrativa 
3° Gabinete de Estudos e Planeamento................................. 
40 Delegação Regional do Governo.................................... 
50 Direcção-Geral de Admiflistracção Interna 
- Transferências ................................................ 
6.° Direcção Naconal de Scgurança e Ordem Públ:ca ..................... 
7' Despesas comuns 

Ministério da Educação e Cultura: 

1 0  Gabinete do Ministro 
2.° Gabinete de Estudos 
30 Secreta r:  a-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .  

fransferências ............................................... 
4.,,  Departamento de Formação de Quadros e Cooperação 
50 Departamento de Educaç1ão Ex'tra-Escolsr 
6» Departamento de Equipamento e Matcr si Escolar........................ 
7." Departamento de Acção Social Escolar .............................. 
- Transferências ................................................ 
8.° Departamento do PessoUl e Controlo Administrativo ..................... 
90 Direcção-Geral da Educação ....................................... 

10.11 Direcção do Ens no Prrnário e Preparatório.......................... 
11.0  Departamento do Ensino Preparatóno e de Formação Profissional 
12.° Escola Preparatória «Jorge Barbosa»» 
13° Escola Preparatória da Praia 
14.1  Escola Preparatóra do Fogo 
15." Escola Preparatória de Santa Catarina .............................. 
16° Escola Preparatória da Rbera Grande .............................. 
17° Escola Preparatór a da Ribeira Brava .............................. 
18» Escola Preparatór a do Sal ...................................... 
19.° Escola Preparatóra da Boa Vista 
20.0  Escola Preparaitóra do Tarrafal ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 
21° Escola Preparaitória do Mao ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 
22.1  Escola Preparatória da Brava 
23.0  Escola Prepar;ór a de Santa Cruz ................................ 
24." Escola Prearatór a do Porto Novo ................................ 
25.0  Escola do Mag>stério Primário d Praa .............................. 
26 0  Escola do Magstério Primário do M nelo ........................... 
27." Escola de Habi1"tação de Professo-es de Posto Escolar 
28.1 Departarnento do Ensino Priméro ................................ 
29 1  Direcção do Ensino Secundáro e Profional .......................... 
30.° Liceu «Ludgero Lima» .......................................... 
31° Lceu «Domingos Ramos» 
32." Secção do Sal do Liceu <iflomingos Ramos» ........................... 
33° Escola Industrial e Cornerc'al do Mi'delo 
34.0  Curso de Formação de Professores do Ensino Secundário ................. 
- Transferências ............................................... 

35 0  Direcção Regional da Educação e Cultura .......................... 

1432361$00 
1 313 000$00 

20 407 830$00 
116 153 500$00 
19 627 040$00 
t 931 00000 

17 280 000$00 
lç 170 000$00 
2 885 000$00 221 970 441$00 

2 085 200$00 
978900$00 
419 60tS00 
905 700$00 

17 177 000$00 
322 000$00 

52 829 600$00 
1 300 000$00 76 018 000$00 

2 582 400ã00 
1 093 000$00 

12236900:300 
500 (100:300 
471 400100 
750 800$00 

2 452 800$00 
696 400$00 

1 000 00000 
1 724000$00 
1596 600300 

218 400$00 
108 000$00 

7401 000,000 
8 927 800S00 
2286 100$00 
4778 10000 
2 001 700$00 
1 361 600$00 

901 200R00 
588 900$00 

1 121 100$00 
559 90000 
777 100$00 
593 200$00 
721 600$00 
960 600$00 

1 017 600S00 
1248 40000 

88 080 000$00 
174 000eoü 

6 3ç7 300$00 
7 013 900$00 
1 318 600ã00 
5 429 900$00 
1 578400$00 
1 600 000$00 
1 336 000000 

A transpo:1ar ...................... 173 584 700$. 00 



173 584 700$00 

5 153000$00 
1 450 400$00 
21200 000$00 
1 567 000$00 
932 270 $00 

-__
1 000 000$00 185 887 370$00 

506400500 
31590 200$00 
962 400$00 1 
330000$,00 

6 709 62000 
1 887 390$00 
2 330 900$00 
1 857 900100 
709 200$00 

2 018 000$00 
549 544$00 

5 791 400$00 
1 062 740$00 
420 000$00 

430 906 633$00 459 632 327$00 

2 250 400$00 
13 777 330$00 

705 400$00 
6 296 200$00 
18:351 000$00 
1 863200S00 
629 400$00 

9 080 000$00 
11596800$00 

809 000$00 
3 13440.0$00 
800000$00 69 293 130$00 

609 500$00 
3 077 400100 
1 241 000$00 
1 744 103100 
7 939 940$00 

964 500$00 
3 406 200$00 
6 407 800$00 
6 951 800$00 
1 019 000$00 

300 00,0 $00 33 661 240$00 

2 305 600$00 
182 600$00 

1 291 200$00 
57 972 700$00 

5 465 000$00 
5 800 00003 
13 193 300$00 
9 592400$00 
4421 800$00 
460 000$00 

3 500 000$00 104 184 600100 

SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 11-14 DE MARÇO DE 198113 

importâncias  

1 por capítulo por Minstério 

Transporte .................. 

36.° Inspecção-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
37.° Direcção da. Educação Física e Desportos 
- Transferências ................................................ 

38.1  Direcção-Geral de Cultura ....................................... 
-- Transferências ................................................ 

39.0  Despesas comuns ............................................. 

Ministério dos Transportes e  Coinuncações: 

1.0  Gabinete do Ministro .......................................... 
2.1 Secretar'a-Geral ................................................ 
30  Gabnete de Estudos e Planeamento 
40 nSpecçãoGeraJ ..................................... 
50  Direcção-Geral da. Marinha e Portos ................................. 
6.0  Depararnento Marítimo de Sotavento ............................. 
7.° Serviço de Farolagem e Semafóricos ................................. 
8.° Direcção_Geral dos Corre os e Telecomunicações ........................ 
9.0  Direcção-Geral. de Aeronáutica Civil .............................. 

10.0 Serviço Nacional de ViEão ....................................... 
11.0 Parque Automóvel ............................................. 
12.° Serviço Meteorológico Nacional .................................... 
13.° Escola de Cabotagem 
14.° Despesas comuns ............................................. 
15.° iContas de ordem ............................................. 

Ministéro do Desenvolvimento Rural: 

1.° Gabinete do Ministro .......................................... 
2.° Secretara-Gera]. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
3.0 Gabinete de Estudos e Pleneamento ................................. 
4•0 Centro de Estudos Agrários ................................ 
5° Centro de Manutenção de Equipamentos e  Oficinas ..................... 
6.° Gabinete da Reforma Agrária. .................................... 
70 Inspecção-Geral ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
8.0  Direcção-Geral da Conservação e Aproveitamento de fl'qrsos Naturas ...... 
9 1  Direcção-Geral de Agricultura, Slvicutura e  Pecuára .................. 

10.° Direcção dos Serviços de Extensão Rural .............................. 
11» Serviços Regionas de Desenvolvimento Rural 
12. Despesas comuns ............................................. 

Ministério da Jusi a: 

1 .0  Gabineçe do Ministro ......................................... 
2.0 Secreta r' a-GoTa1  ................................................ 
30 Gabinete de E5çudoS, Legislação e Documentação 
4 Supremo Tr buiaal de Justiça .................................... 
5.1  Tribunais Regonais e Sub-Regionais .............................. 
6.° Procuradoria_Geral da República 
70 Procuradorias Regonais e Sub-Regionais .......................... 
8.0  Direcção-Geral dos Reg stos e do Notariado ....................... 
9•0 Direcção-Geral de AssantlOs Judiciários .............................. 

10.0 Pouca Judiciária ............................................. 
11.0  Despesas comuns ............................................. 

Mnistério da Saúde e  Assuntos Sociais: 

1.0  Gabiticle do Ministro .......................................... 
2.° Gabnite de Estudos Planeamento e Cooperação........................ 
3.0 Secretara-Gerai ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
4 0  Direcção-Geral de Saúde ....................................... 
5•0 JHosPiai Central da Pi-2,'a. ....................................... 
6.0  Direcção Regional de Saúde de Barlavento........................... 
70 D« -Geral de Famáca 
8° DrecÇão_Geral dos Assuntos Sociais .............................. 
- Transferêncas ................................................ 
9.1 Despesas  comuns ............................................. 

10° Contas de ordem ............................................ 

Ministério da Habitação e Obras Públicas: 

1.0 Gabineue do Ministro ..........................................
1 

1 659 20000 
2.0 Secretara-Gera1  ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .......14 991 885$00 
3 0 Gabinete de Coordenação e P1 aneamentO ... ... ... ... ... ... ... ... .........532  600$00 
4° Direcção-Geral das Obras Públicas 12 296 20000 
5 1  Direcção-Geral de Crnstrucíio Cvii ..................................2.825 800$00 
6 1  Direcção-Geral do Urbanismo Habitação e Saneamento Básicb .............2 521 000SOO 70  Despesas comuns ...............................................620 00O00 

Total da despesa ordinária 
Total da despesa extraord1nária ...... 

Tclal geral ..................... 

35 446 685$00 

1 »19 3tiz bu3$0U 
3814 320 000$00 

5 333 682 893$00 



Cotações e Câmbios 
Em 4/3/81 

Unidades Praças i e div6as 

Londres .........1 Libra 

Lisboa ........ 100 Escudos 

ev York ... ... .. 1 Dólar 
Amesterdão ......100 Florins 

Bruxelas ........100 Francos 
Copenhague ...... Coroas .100 
Estocolmo ........100 Coroas 

100 Deut Mark 
Helsínquia........100 Markkas 
Oslo ... ... .....100 Coroas 

CItava ... ... ......1 Dólar 

Paris ............ 100 Francos 
Rand Pretória ............1 

Roma ...... ...... 100 Liras 
Tóquio .........100 léne 
Viena .........100 Xelins 
Zurique ..........100 Francos 
Madrid ..........100 Pesetas 
Dakar  ... ... ... ...100 C.F.A. 

«Clearrng»: 

Compra 

99$81 

79$82 

45$88 

1 9249310 
138$14 

680$97 

981$67 
2 129$65 

1112$17 
232$50 

38$14 

906$27 

58606 

4$419 
21$705 

300$00 
2 303$10 

52$29 

18 $125 

' SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL)) DE !i() VERDE N.°  11-14 DE MARÇO DE 1981 

CONTAS E T.AT T'1 nT\J1PSflS Cotações e Câmbios 

BANCO DE CABO VERDE 
Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Estrangeko 
e do Controle de Câmbios 

Notas estrangeiras 
Cotacões de câmbios 

Em 9/'3/81 N.I 12 

Notas Compra 

África do Sul .........1. 51017 
Alemanha... ...  ...  Marco :1653 
América 1 e 2 ...  ... .Dólaias 43o69 
4.mérica 5 a  100 :Do3arp  
Áustria ... ...  ... .. elim 3$93) 
Bélgica ... ...  ... .FrancO l6 
Canadá 1 e 2 ......Doares 3iE2] 
Canadá N. Grandes. D61ari-s 36$72 

oroo 3$54 Dinamarca... ......~M~-

arkka 
Espanha ........Pereta 53740 
Finlândia ........ 10$71 
França .• ........!.anco  8$72 
Holanda .........Florim 18$56 
Inglaterra ... ...  ...  .Libra 96$28 
Itália ... ... ........L.irr $038 
Japão ... ... ...  ... ] Iene 93193 
Noruega ..........Coroa 8$05 
Senegal ... ...  ... ..C. F. A. $174 
Suécia............ C.oroa 9$44 
Suíça .............Franco 229342 
Portigai ..........Eudo $771 

Em 2 3/81 N.° 24/81 

Praças Unidades Compra Vem) e dv sas 

Londres ........ 1 Libra 100$42 102$20 
Lisboa .........100 Escudos 79$66 31$13 

Ne\v York ... .....1 Dólar 45$77 46$38 

Amesl00200 ......100 FioTfn 1 940$58 1 975$78 
Breias .........130 Francos 131$07 1 133$46 
Copenhague ......100 Coroas 665$79 1 698832 
Es1oco1mo ........ 1(0 Coroas 985$36 1 003$10 

Frankfort R.F.A. 100 Deut M  2 143715 2 181$87 
Helsínqak. ... ... ..100 Markkas 1118.697 1138$80 

Oslo ...........100 Coroas 836$40 851$46 

Oava ... ... ....1 Dólar 38$11 38:$63 

Paris ...........100 Francos 913629 927$51 
Pretória ........1 Rend 59$08 6 0$5 0 

Roma ...........100 Liras 46452 4$535 

Tóquio ........100 Iéfle 2193815 22$207 
Viena ..... 100 Xelins 303$12 308$59 
Zurique ........100 Francos 2 325699 1 2 367$19 

Madrid .........100 Pesetas 52$66 r 53$63 
Dakar...........100 C. F. A. 13$265 18$551 

«Clearings»: 

Bissau 1-0000 100$00 

5 (3$93 
22933)3 
47$48 
47$49 

3$15 
1$25 

39$37 
39$88 

7811 
$504 

11$62 
9$43 

20$16 
104$54 

$042 
$207 

8$75 
$190 

10$26 
24$35 

$838 

Cotações e Câmbios 
Em 26'2/81 

Praças 

Londres .........1 

Un idades 

Libra 

Compra 

100$72 
Lisboa .......100 Escudos 79$96 
New York ... ... ...1 Dólar 45$24 
Amesterdão ......100 Florins 1 942$53 
Bruxelas .........100 Francos 131$47 
Copenhague ......100 Coroas 685$92 
Estocctlmo ........100 Coroas 980$84 

Frankfort R.F.A. . 100 Deut Mark 2 14574 

Helsínquia ... ... ...100 Markkas 1113$32 

Oslo ............100 Coroas 838$83 

øtava ... ... ... ...1 Dólar 37$75 

Paris ......... .. 100 Francos 916$16 

Pretória ....... 1 Rand 57$67 

Roma ...........100 Liras 41$454 

Tóquio .......100 léne 21$430 

Viena .........100 Xelins 303$34 
Francos 2 359$39 Zurique ..........100 

Pesetas 52$49 Madrid .........100 

Dakar... ... ... ....100 C.F.A. 18$323 

«cLeariings»: 

Bissau ..........Pesos 100$00 

N.° 23/81 

Ver da 

102$52 

81$45 

459385 

1 978$16 
133$90 

698$60 
998$71 

2 184$93 
1133$27 

854$10 
38$28 

930$59 
59$05 

4$53-7 
22$162 

308$87 

2 402$50 
53$47 

18$612 

00$00 Bissau............ 100 Pesca 1 100$00 

N.° 25/81 

Venda 

101$57 

81$ 29 

46$49 

1 958$91 

132$51 

693$37 

999$29 
2 168$01 

1131$82 

847$82 
38$66 

920$32 

59$23 
4$501 

22$093 

306$10 
2 346$55 

53$25 
18$407 

100$00 

Direcção das Relações com o Estrangero e do Controle de Câmbio-", ria Praia, 9 de Março de 1981. —Pela Di-
recção, Antão Lopes da Luz.  

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERIJIs 


